
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 12.03.01/2011  

Regida pela Lei  if  10.520, de 17 de julho de 
2002, subsidiariamente pela Lei n° 8.666 de 
21/06/93 (atualizada), Decreto  if  10.024, de 20 
de setembro de 2019 e Lei Complementar  if  
123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE lAUUARIBE-CE. por intermédio do Pregoeiro toma 
público que realizará licitagéo na modalidade PREGÃO na forma ELEIRONICA, pelo 
MENOR PREÇO por  tote,  através do sitensivvw.b1Lorú.br  tendo corno objeto é o AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CENTRAL 
DE ASSISTENCIA FARMACÊUTICA —  CAT,  DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, 
conforme detalhamento no termo de referencia, O edital tanilsein poderá ser obtido junto ao 
Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado — TUE no endereço eletrônico: 
www.trege.gov.br  

PRE/AMBULO 

Weio do recebimento das propostas e habilitaflo: As 17h do dia lide marco de 2021. 
Fim do recebimento das propostas e habilitação: es 0811 do dia 31  dc  março de 2021. 
Abertura e julgamento das propostas: das 08h01 mm is 081159min do dia 31 de março de 
2021. 
Inicio da sessão de disputa de pregos: is 09h do dia 31 de março de 2021. 
(RES° Gerentiador: Secretaria de Saúde 
Referência de tempo:  Horan°  de  Brasilia  - DE. 
Local: Portal: Bolsa de Licitaches do Brasil-BTL www bll org br 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA  MENDER  AS 
NECESSIDADES DA CENTRAL DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA — CAI, DO 
MUNICiP10 DE IAGUARTBUCE, conforme detalhamento no termo de referencia. 

1. DISPOSIOES PRELIMINARES 

1.1. Nesta  Unhand()  serão encontradas palavras, siglas e abreviaturasom os mesmos 
significados, con Fenno abaixo: 

a) LICITAÇÃO: o procedimento de que trata o presente edital; 

tfi LICITANTE: Pessoa fisica ou juddica que participa dcsta 

c) HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridiea, qualificação técnica e 
eamônicorfinanceim e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da rase de 
proposta de pregos; 
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d)ADJUDICATÁRIA: Pessoa lisica ou j ridica v moedora d licitação, A qual será adjudicado 
o seu objeto; 

e) CONTRATANTE: O Municipio de Jaguaribe q c é signatário do instnimento  connoted;  

f) CONTRATADA: Pessoa finca ott juridica à qual foi adjudicado o objeto desta licitageo, e é 
signet:Ida do contrato com a Administração  Pohl;  a; 

g) PREGOEIRO. Servidor ou nomeado,  design  da por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos do ecebimento das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e  it  
escolha da proposta ou do lance de menor preç adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao 
edital e recursos contra seus atos; 

h) EQUIPE DE APOIO Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no  minim°,  02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro 
durante a realização do pregão; 

i) AUTORIDADE SUPERIOR: È o titular do  organ  ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de delinir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sabre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso 
de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover 
a celebração do contrato; 

j) PMJ:  Prefeitura  Municipal dc Jaguaribe; 

k)DOU: Diário Oficial da União; 

I)ORANCOPROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitação do Brasil, entidade governada com 
o Municipio do Jaguaribe mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.  

1.2. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO  III-  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO V —MODELO DEDECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO VI — MODELO DEDECI. A RA ÇÃO DE QUE. NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO VII — MODELO DEDECLARAI: AO DE RESPONSABEIDADE 
ANEXO VIII-- MINUTA DO CONTRA TO 
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2. DO PREGÃO 

2.1. 0 Prego, na forma Eletrônica ser realizado em sessão pública, por meio da  
INTERNET,  mediante condições de segurança - criptografia e autenticarao - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Fletranica (licitações) da BOLSA DE 
Ltcri AÇÕES DO  BRASIL. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribe, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento ile dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "licitações" constante da pagina eletrônica da 
BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL (www.b1Lorg  br). 

2.3. DO VALOR ESTIMADO: 0 valor estimado da presente licitaçáo é de RS 68.486,14 
(Sessenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos). 

3. RECEIIINLENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. 0 licitante deverá obscrvar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta atentando também para a data e  'loran°  para início da disputa. 

II
4. P.AR1IEUME.k0 E CREDENCIAMENTO 

9  

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, rcgularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as  exigencies,  especificações e nonnas contidas neste Edital e  seas  Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para respectivo eadastramento junto ã BOLSA DE LICITAÇOES  DO 
BRASIL  

4.3. E; vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas' 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação nu que tenha sido declarada inidõnea  poi algae  ou entidade 
da administração publica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo  period°  de suspensão no âmbito da administração municipal; 

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto A capacidade 
técnica ou  operative  personalidade e capacidadc juridica, idoneidade financeira c regularidade 
fiscal; 

4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sécios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da 	. 
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Administração Pública Municipal  Duda  u Indireta, 

4.7. 0 licitante devera estar eredenciado,  dc  forma direta  au  atraves de empresas associadas 
BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL alg no tninitno uma hora antes do horário lixado no 
edital para o recebimento das propostas, 

4.8.0 cadastramento do licitante deveraser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrutnento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto 	Bolsa, poderes específicos de sua 
reprcsentação no pregão, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL; 
h) Declaração  dc  seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento as exigências de 
hahilitação previstas no Edital,  conform  e modelo fornecido pela BOLSA DELICIIAÇÕES 
DO BRASIL• 

4.g. I. 0 custo de operacionalizagau e uso do sistema ficara a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. provedora do sistema 
eletifinico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a titulo do taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da inform:195o, em 
conformidade  coin  o regulamento operacional da BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL. 

4.9 A inieroempresa ou empresa de pequeno porte, alem da apresentação da declaração 
constante no Anexo IV para fins de habitação, devera, quando do cadastramento da proposta 
inicial de  taboo  a ser digitado no sistema, verilicar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para  fever  valer o direito de prioridade 
do desempate.  Art_  44 c  45th LC  123/2006. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

AI. 0 certame  sera  conduzido pelo pregoeiro, como auxilio da equipe de apoio, que ter 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances c A cscolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verilicar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarer  o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos. 
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') elaborar a ata da sessào; 
k) encaminhar o processo à autoridade sopa  Mr pa  a h r olo ar e autorizar a contratação; 
)  afro  processo  administrative  para apuração  dc  irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislaçao. 

6. CREDENCIANIENTO NO SLSTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
DO BRASIL 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão ser devidamente 
credenciadas cm qualquer empresa associada à BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL, 
atribuindo poderes para  Corm  ular lances de preços e praticar todos os  denials  atos e operações 
no  site:  qww.blhorg.br. 

6.2. A participação do licitante o pregão eletrônico se data  poi  meio de participação direta ou 
através de empresas associadas  ARIL—  BOLSA DELICITAÇÕES DO BRASIL, a qual devera 
manifestar, por meio de seu opemdor designado,  ern  campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitagao e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço c 
lances sucessivos de preços, cm nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa. 

6.4. A chave  dc  identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer  
Nagai,  eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou  nor  iniciativa da 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

6.5. O credenciarnento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos Nos praticados e a presunção de capacidade tõenica Dira 
real ização das transaishes inerentes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregao, ficando responsável pelo  emus  decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

7.3.0 preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste edital,  
()when)  por meio de chave de acesso e senha. 
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7.4. Os licitantes deverão anexar junto platafo na d'  ELL,  exclusivamente por meio do 
sistema, todos os doouncntos de habilitação e igido no edital ato a data e o horário 
estabelecidos para o  fun  do recebimento das propostas e habilitação, quando, então, encerrar-
sea  automaticamente a etapa de envio  dc  sa documental-D. 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de era encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restriçao de  leg land  de fiscal e trabalhista nos termos do  
art.  43, § I" da 1,0  if  123, de 2006. 

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaç es n sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, licando responsável  plc Onus  decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pel sistema ou de sua asconcxão. 

7.7. Ate a abertura da sessao pública os licitantes p derão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação antehomente inseridos no sistema. 

7.8. Nitro  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, orde n  dc  classi  flea&  entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos pmcedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponihilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7.10. A falta de apresentação em anexo ao sistema de quaisquer documentos exigidos para 
habilitação e da proposta de  plans  do participante, implicara na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

7.11. Qualquer dúvida cm  Fla&  ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelos telefoncs: Curitiba-PR (41)30974600/ 999462689 / 998957199 / 992159151, ou através 
da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou polo  e-mail  contatelinhlloro.br.  

S. PROPOSTA NO SISTEMA ELL/IRONIC° 

8.1.0 encaminhamento  dc  proposta parao sistema eletrônico pressupa o pleno conhecimento 
e atendimento as exigacias de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem cfctuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firma c verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. 0 objeto deverá  oar  totalmente dentro das especificações comidas no ANEXO I 

8.4. A validade da proposta será de 60 (assenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Vasa, 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TABORA,  SIN  - CENTRO -JAGIJARIBE - CEARA 
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8.5. Na proposta tuerita, deverá  confer  

a) Os valores dos impostos que já devei-ao estar comparados no valor do produto crou serviço 
ou destacados, 

b) O prazo de validade que no poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais; 

c) Especificação conforme descrito no ANEXO 1, deste Edital e; 

d) Data c assinatura do Representante Legal da proponente. 

8.6. A Empresa vencedora, devera enviar ao Pregoeiro &rum do  pram  de 48  hems,  Proposta 
de Preços escrita,  corn  o(s) valor(es) oferecido(s)  apes  a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada cm todas as folhas e a ultima assinada pelo Representante Legal da Empresa citado 
nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, min emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo  Evart  Social, CEP.] — Cadastro Nacional  dc  Pessoa  Juridic:,  Inscriçáo Estadual, 
endereço completo, número de telolone,  Solaro  de agencia de conta bancária 

8.7. 0 objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser prestado no 
endereço indicado pcla Secretaria contratante. 

8.8. Atendidos todos os requisitos,  sera  considerada vencedera a licitante que oferecer o menor 
preço por Late 

8.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos c demais despesas e encargos 
inerentes ao serviço prestados. 

8.10.  Seen)  desclassificadas as propostas  qua  confiitem cum as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pego, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro 

1
1
1 	a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão  °star  concetados ao 

• sistema para participar da sessão de lances A cada lance ofertado o participante  sera  
I 	imediatamente informado de seu recebimento c  respective  horário de registre e valor. 

I 	9.3.  SO  serão aceitos lances cujos preços forem menores ao ultimo lance  quo  tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 -  FORE:  0-XX-00-3522-1092 -  CNN:  07.443.708/0001-66 

r"41 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAGUARIBE  
94. Não serão aceitos dois ou mais lances de i esmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido c registrado em primeiro I ugar. 

P5. Fica a critério do Pregoeiro a autonsacao da corregáo  dc  lances  coin  valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo q e antes do inicio da disputa  dc  lances. 

9.6. Durante o transcurso da sessão públi a os participantes  sera() in  formados, em tempo real, 
do valor do  manor  preço registrado 	sistema no identificara  o autor dos lances aos demais 
participantes. Decreto 10.024/19  art.  30 parágrafo 5". 

97. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconn do etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame  win  
prejuízos dos atos realizados 

9.7.1 Quando a desconexão do sistema eletrtimco para o pregoeiro persistir por teinpo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa c reiniciada somente apôs decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

Pg.  Sera  adotado para o envio  dc  lances no pregão eletrônico o  mode  de disputa "ABERTO E 
FECHADO  cm que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fichado. 

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá  Juridic,  inicial de quinze minutes. Após esse 
prazo o sistema encaminhardaviso de fechamento iminente dos lances,  apes  o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatodamente determinado, findo o qual  sera  
automaticamente encerrada a recepção de lances 

9.10. Encerradoo prazo previsto no  tote  anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autos 
da oferta de menor preço  cos  das ofertascom  }yews  até dezpor cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

9. I I. Não havendo pelo menos  VC's  ofertas nas condições definidas neste  idle,  poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,  (Werner  um lance 
final e fechado em até cinco minutos o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12.  Apes  o termino dos prazos estabelecidos nos  nog  anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

9. 13.  Nan  havendo lance final c fechado classificado na forma estabelecida nos  hens  anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que es demais licitantes, ate o  maxima  de trás, na ordem 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  CENTRO JAGUARIBE - CEARA 
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I 	de classificação, possam ofertar um orce final c fechado em ate cinco minuOS, o qual  sera  

I sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Il 	
9.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela  equine  de  apple,  justificadamente, admifir o rein'cio 
da etapa Ihehada, caso nenhum licitante classificado na etapa  dc  lance fechado atender As 

I 	exigências de habilitação.  
li 

1 	

9,15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

1 	9.16, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes  wino  informados,  ens  tempo real, do 
I  

III 	

valor do menor  prey)  registrado, vedada a identificação do licitante. 

I 	9.17.  Sea  proposta ou o lance de menor preço não for aceitavel, ou se a empresa desatender as 

I 	
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinara a propostaouo lance subsequente,verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, c assim 

II 	

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edilal. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar  coin  o participante para que seja obtido preço melhor, 

II1 	9.18. Caso  nab  sejam apresentados lances,  sera  verificada a confomfidade entre a proposta de 

I 	

menor preço para a contratação.  

9.19. Constatando o atendimento das exigencias fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto  sera  adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

I 	9.20 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da  LC  123/2006 

11 	

c suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios pala o desempate em favor 
ME/EPP. 

I 9.20.1. Entende-se por empate, nos termos da  LC  123/06 c suas postenores alterações, aquelas 

I 	
situações em que as propostas ou lances apresentados  poles  ME e  EN'  sejam iguais ou ate 5% 
(cinco par cento) superiores a proposta  on  lance melhor classiticado durante a etapa de lances; 

I 
I 	

9.20,2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da segunde forma: 

I 

	

	
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
delinido nos termos deste subitem,  sera  convocada automaticamente pelo sistema eletrônico 

I para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior Aquela classificada com o menor 

I 	
preço, no prazo máximo de OS (cinco) minutos  apes  o encerramento dos lances, sob pena de 

I 

	

	

preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua conexão com e sistema eletrônico durante o 
prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas 

I
condiches acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

I 
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h) Não sendo declarada vencedora a ME o EPP, n fo n da !Mau anterior,  seat)  convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico a reinanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitcm 	na ordem das  if  catóri , com vist s ao cxercicio do  ileums  direito; 

10. CRITÉRIOS DE JULGA r11 PINTO 

10.1. Para julgamento  sera  adotado o criterio  dc  MENOR PREÇO— PORLOTE, observado o 
prazo para prestação dos serviços, as especificações e demais condições definidas neste Edital. 

10.2. Em atendimento ao disposto no capitulo V do lei complementar e 123/2006,  salt)  
observados os seguintes procedimentos: 

10.2.1. Encerrada a fase de lances,  sea  proposta de menor preço não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno  polite  e ri sistema eletrônico identilicar que houve 
proposta apiescifiada per microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até W(rinco 
por cento) superior proposta do menor lance,  sera  procedido o seguinte: 

a) a inicroemprcsa ou empresa de pequeno porte melhor classificada,  sera  convocada pelo 
sistema eletrônico, via  "chat"  de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquelaconsidetuda vencedom do 
certame, situação em que atendidas as exigencias de habilitação,  sera  adjudicada em seu favor 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
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I 
1 
I 
i I 

	

	c) No caso de equivalência dos valores ap esent do. por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitern 9.20.1, será realt  ado  sorteio cletriinico  ogre  as mesmas pelo 

Ipróprio sistema, definindo e convocando  automatic  inentc a vencedora  tram,  caso queira, 

111 	

encaminhar uma mellior proposta. 

9.21. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda egociar  urn  menor valor caso ela não atinja 
I 	o valor de relbrCncia dclinido pela administração alica. 
II 
I 

ll 	

9.22. Na hipótese da  rig()  contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto 
licitado  sera  adjudicado  on  favor da proposta o iginalmente vencedora do certame, após a 

1 	
negociação do preço &ate& para que seja obtido  preen  melhor.  

Iii 

	

	
9.23.  Sera  desclassificada a proposta  on  o lance encedor que apresentar preço linal superior 
ao prego máximo fixado (Acórdão rd 1455/2018 -TCU -PIenano), ou que apresentar preço 

I manifestamente inexequível. 

I. 	9.24. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbifiicos, 

I 

irrisgrios ou de valor zero incompativcis com os pregos dos insumos e valores de mereado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

1 	estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais c instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

I 	remuneração. 
I 

I 

1 
i 

11 

I 

1 
I 
i 
I 

ri 
II 

11 

i I 
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o objeto do pregao. 

ti) no caso de empate de propostas apresentadas por micromnpresas ou empresas de pequeno 
parle que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2 I, o sistema realizará um sorteio 
eletrônico  antra  elas para que se identifique aquela que primeiro será convocadapara apresentar 
melhor oferta, na fonna do disposto na alinea "a". 

c) não sendo vencedora a inicroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classilicada, na 
Forma da alinea 	antedor, serão convocadas as remanescentes, quando  homer,  na ordem 
classificaMria, para o exercício do mesmo direito. 

10.2.2 Na hipeileseda  Mao  contratação nOS termos previstos no subitem I 02.1, o objeto licitado  
sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda 
aos requisitos de habilitação. 

10.3. 0 Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço, 
imediatamente  epos  o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando foro caso, 
após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menus prego. 

10.4 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta  on  lance que atenda ao Edital. 

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor prego 

10.6. De sessão, o sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento c as ocorrências relevantes, 

11. DA HABILITAÇÃO  

Iii.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregocim verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a 
participação no certame Ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Para pcssoa juridiea: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica, mantido polo I ribunal de Comas da União graves 
do endereço: htLf». cerlidoecap,1 anos 	COY.  

b) Consulta ao SICAF Sistema de Cadastramento Unificado  dc  Fornecedores. 
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11.1.2. Para sócio majoritário: 

	
F  °PEEP  

43)4  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inideneas e Suspensas -  CRS,  mantido pela Controladoria-
Geral da União através do endereço: littp://wwsv.portaldatransparencia.gov.brhancoesiceis  

hi  Cadastro Nacional de Condenações Civeis  pot  Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 	através 	do 	endereço: 
WWWX11j.jus.br/improbidade  admiconsultar requerido 

11.1.3. A consulta aos cadastros  sera  realizada cm nome da empresa licitante e também de seu  
sack  'majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que preva, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de alo de finprobidade administrativa, a proibição  dc  
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juddica da qual seja sócio 

I 	maJontano. 

I I 1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado por falta 
de condição de participação. 

11.2. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que 
demonstrem atendimento as exigências que são indicadas a seguir, em uma única 

11.2.1 0 Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos ja entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 

11.2 2.A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicara inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementageo da 
documentação exigida para a habilitação.  

11.2.3. Os documentos apresentados deverão scr obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz Sc de alguma filial, todos da mesma filial,  corn  exceção dos 
documentos  quo sect  válidos para mairiz e todas as filiais. 

11.3. DA HABILITAÇÃO TURITHCA: 

1 13.1. REGISTRO CO1\1ERCL1L, no caso  dc ¡impresario  individual, no registro público de 
empresa inercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde  tam  
sede a matriz. 

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL 
CONSOLIDAI/0 cm vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 

PRAÇA SENADOR FERNANDES MORA,  SIN  - CENTRO -JAGLIARIBE CEARA 
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ações, acompanhado de documentos de eleição d  sea  dmi ustradores, devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agénci apresentar o  re  Istro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a nr inv. 

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ra caso de sociedades simples, 
cooperativa— no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas a ompanhada  dc  prova da diretoria  
can  exercício; devendo, no case da 1 icitanto scr a sucursal,  Cilia  ou agenda, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde pera  corn  averbação no  Carted')  
onde tem sede a matriz. 

11.3 3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

11.3 4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se  Rat  do de empresa ou sociedade 
estrangeira  ern  Funcionamento no  Pak,  e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão compclontc, quando a atividade assim o exigir. 

11.3.5. CÉDULA DE LDENTIDADE do representante legal da empresa ou cópia de  mitre  
documento oficial de identificação com foto  shtick  na forma da lei; 

11.4. DA REGULARLDADE FISCAL E TRABALIIISTA, 

11.4.1. Provado inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas  birth  as  (CNN);  

11.4.2.  Prowl&  inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,  
Mayo  ao domicílio ou sede do licitante; 

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A ['agenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da lhario (PGFN)); 

h) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na fonna da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FITTS. 

c) A Justiça do trabalho (Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT). 

f) Certidão Negativa  dc Whips  para  corn  o Municipio de laguarihe, emitida pelo Setor de 
Tributityao da Prefeitura Municipal de laguaribc/CE. 
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11.4.4. As microempresas e empresa de peque o po c deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de  co  nprovaç o d reg laridade fiscal, mestno  qua  esta 

apresente alguma restrição; 

11 4 5. Havendo alguma restrição na comprovação d egularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Reis, cujo tenn i icial correspondera ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, proirogaveis por igual período, a  criteria  
da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação c emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão  guava;  

0I 	11-4-6- A não regularização da documentação, no prazo stabelceido, implicará decadencia do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista no  art.  81, da Lei  if  8.666193, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, nua revogação da licitação, ou lote, conforme o caso.  

11.5. RELATIVA 21i QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURÉDICA: 

11.5 I. Cerlidão negativa  dc  falância nu recuperação  Jr  dicial, ou liquitação Judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o  ease,  expedida polo d stribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omisso desta, 
expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da ua apresentação; 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis d ultimo exercício socialjá exigíveis 
e apresentados na forma da lei  coin  o Demonstrativo d Resultado do Exercício (DRE), que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedad a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios podendo ser atuabsados por  indices  oficiais quando encenzados lui mais  
tie  3 (três) mesas da data de apresentação da proposta. 

11.52.1.0 balanço patrimonial e as demonstrações c  Rebels  devem constar das paginas 
correspondentes do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial ou no Sistema 
Público de Escrituração Digital  (SPED)  da sede ou do do nicilio do licitante. 

11 5.2.2. Para sociedades antinimas, regidas pela Lei n°6 404/1976, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do último exercício social devem ter sido, cannáativainente: 

• Registrado e arquivados na junta comercial ou no Sistema Público de 
Escrituração Digital  (SPED);  
• Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, 
conforme o lunar em que esteja situada a sede da companhia; 
• Publicados emionial de grande circulação editado na localidade em que esteja 
situada também a sede da companhia. 

11.5.2.3.0 balanço patrimonial devcra estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho de Contabilidade; 
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11.5./4. As empresas constituídas nu  ex  recto em curso de Aão apresentar cópia do balanço 
de abertura ou cópia do livro  dint)  contendo o balanço de  al)  num. 

11-5-2-5-A boa situação finan eira do libla te  set  avaliada pelos  indices dc  Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral  (SG)  liquidez C mote  (LC),  maiores que I (um), resultantes da 
aplicação das formulas abaixo  corn  os valores extraldos de seu balanço patrimonial.  

LG Ativo Circulante e Real  mat  a longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante  

SG  — Ativo Total 
Passivo Circulante I Passivo Não  
Circulate 

11.526.0 licitante que apresentar  indices  econômicos iguais ou  in  Ibriores a I um) em 
qualquer dos  indices  deliquidez Geral, Solvência Geral c Liquidez Correntedeveril C inprovar 
que possui (capital mínimo ou patrimônio liquido) equivalente a 5% (cinco vor  onto)  do 
valor total estimado da contrattdo ou do  Iota  pertinente 

11 

I 	licitante,  coin  data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
11.5.3. C R114 AO SLNEPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa 

I 

1 	11.5.4. CERTIDÃO ESPECIFICA (com todas as alteraça es e movimentações da empresa), 
I emitida  Ada  unta Comercial da sede da empresa licitante, com datado emissão não anterior a 

30 (trinta) dias da data da licitação.  

ill 	11.6. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

I 
I 	11.6.1. A licitante devera apresentar o atestado de capacidade -Monica, emitido  pm  pessoa 
I 	jurídica de direito  pate()  ou privado, compatível em características  corn  o objeto da licitação, 

II 	comprovando que o licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação  
(twat  scr reconhecida a Firma do declarante). 

11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto pcssoa juddiea  entente  
do Atestado/Declaração  dc  Capacidade Técnica, visando a obter infonnações sobre o 
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I fornecimento prestado e cópia dos respectivos contratos e  di lives  e/ou outros documentos 

II 	
comprobatórios do conteúdo d clarado. 

I 11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURIDICA: 

111  

1 

1 
I 

1172 Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo V, deste 

11-7.3- Declaração de responsabilidade, confonne modelo constante no Anexo VIII deste 
I 	cdital. 

11.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de  declarer  ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante no Anexo VI deste edital (arl.32, §2°, da Lei n." 
8.666/93). 

11.7.5. Declaração  dc  microempresa ou empresa de pequeno porte conforme modelo constante 
no Anexo IV deste edital. 

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

l2.1. Não serão conhecidos As impugmações, esclarecimentos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por represenlante não  halal  itado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente 

122 Qualquer pessoa poderá em ale  tits  dias úteis anteriores A data fixada para abertura da 
sessão pública  impugner  os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, pelo  e-mail:  
licitacao@jaguaribc  cc goy  br ou por pedalo dirigida ou protocolada no  Seim-  de Licitação, no 
endereço: Rua Maria Nizinha Campelo, 341, Térreo, Centro, laguaribe/CE —DEE 63.475-000. 
Destinado ao Pregoeiro Oficial 

122 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois  dies  tneis, contada data de recebimento da impugnação. 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
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11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9-854)  de 27/10/1999, 
publicada no  DOD  de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII do artigo 7", da Constituicão Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO  VIE  deste edital 



I 

i 
I 	12.5 A concessão de date aspensro a  imp nag-o é medida excepcional e  dot=  ser 

I motivada pelo pregoeiro, nos a tos do processo de  licit  9-o. 

1 	l2.6. Acolhida a impugnagão c ara o  edit  I, sere d  fluid  e p blicada nova data  pain  realização 

11 	

do certame. 

1 	
13. DOS RECURSOS 

I 13.1. Ao linal da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos 

II 	

documentos de habilitação, c caso toda documentação e proposta estejam conformo edital, o 
pregoeiro comunicara are= de mensagem no sistema da BLL, que abriu a Fase de  secure  no 

I 	

sistema, sendo  &mikado  a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intengão de 
=ores de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais 

I 
	motivos, em campo próprio do sistema, da  BIT.,  no prazo de IS (quinze) minutos. 

1 
	

13.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a  pa=  de então, o prazo de 03  (tees)  dias 
1 1 

 
para apresentar as series, pelo sistema eletroMmo, ficando os demais licitantes, desde logo, 

I intimados para, querendo, apresentarem contrarraziles  anthem  pelo sistema eletrArnco, em 
1 	outros trés dias, que começarão a  conies  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

Ill 	13.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
i 

I 13.4 Não  sera  concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente pmtelatúrios ou 

111 	

quando não justifigada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

1 	13.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro não  term  efeito suspensivo. 

11 	13.6. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuseetivUs de 

11 	

aproveitamento. 

13.7. Os recursos serão destinados ao pregoeiro da prefeitura municipal de Jaguaribe, com 

I 	

identificação do Edital  corn  identificação precisa e completa do autos e seu representante legal 
(acompanhado dos doeumentos comprobatúrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, 
estado civil, prolissão, domicilio,  =new  do documento de identificação, devidamente datada, 

I 	assinada dentro do prezo estabelecido 
I 
I 	14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11 	14.1. A sessão publicapedera ser reaberta: 

1 

111 	
realização da sessão pública precedente ou  ern clue  seta anulada a  prep=  sessão pública, 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à 

! I 	

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preç melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, nau retira o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, no termo do  art  43, *19 da  LC  111  123/2006. 

Nessas hipóteses,  sera()  adotados os procedimentos um& tamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletr nico  (chat),  e-mail,  ou, ainda,  fac-
simile,  de acordo com a rase do procedimento icitatório. 

IS. DO (111(1/10 GERENCIADOR 

15.1. 0 órgão gerenciador  sera  a Secretaria de Saúde sendo a (mica participante. 

16. DA CONTRATAÇÂO 

16.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es)  dc  
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada),  quo  observará os termos da Lei n7 8.666/93, deste edital e demais nomas 
pertinentes, cum minuta for submetida a exame prévio da assessoria juridica do Municipio. 

162. 0 licitante vencedor terá o prazo  dc  05 (cinco) dias Ateis, para assinatura do Contrato, 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, 
nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo X. Em caso de recusa injustificada, ser-
lhe-á aplicado o disposto no item 18.7. deste edital. 

16.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao (à) Secretário (a) Ordenador (a)  dc  Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação final das propostas, para faze-lo em igual prazo c nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a 

16.4. Incumbira à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na 
imprensa oficial do municipio, ate e quinto dia Mil do mês seguinte ao de sua assinatura, Jura 
ocorrer no prazo  dc  20 (vinte) dias daquela data. 0 incsmo procedimento se adotará com relação 
aos possiveis termos aditivos. 

16.5. 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habihtação. 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA.  SIN  - CENTRO - JAGUAR1BE - CEARA 
CEP: 63075-000 - FONE: 04(5436-3523.1093 - CNPJ: 07.443.700/0001-66 
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17. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Pala inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir 
a prévia defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando foro caso. 

I. Advettência; quando descumpor qualquer clausula do contrato, inclusive quanto ao prazo de 

execução;  
IT.  Mona de 0,5% (zero virgula cinco por canto) por dia de atraso nos atrasos na prestação dos 
serviços solicitados pela -secretaria.  
III.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuims, porventura 
causados a Prefeitura Municipal de JAGUARIBE-Ceara, pela não execução parcial ou total do 
contrato. 

17.2. Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo pravo de ate 
05(einco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punrção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do sou objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, coinportar-se de modo  undone°  ou 
cometer fraude fiscal. 

17.3. As sanções previstas na alinca ido subitcm 18.1 c subilem 18.2, deste item poderão ser 
aplicadas juntamente com as das  al Incas  II e Ill do subilem 18.1, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (no) dias úteis.  

17.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, alam da perda deste, 
respondera a contratada pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso cobrado judicialmente. 

17.5. As penalidades  sera()  obrigatoriamente registradas no Cadastro  dc  Fornecedores de Bens 
e Serviços da Prefeitura Municipal de JAGUARINE, da respectiva empresa contrataita, e no 
caso  dc  suspensão de licitar, a contratada  &yard  ser descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominatMes legais. 

17.6. Não  sera()  aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da 
licitante  quo  não poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa 
que houve erro na formulaMo, engano nos  preps  ou erro de digitação da proposta, não  sera  
admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada  eon,  a 
declaração  dc  inidoncidadc c impedida de licitar com a Administração. 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, SN - CENTRO - JAGUARIBE . CEARA 
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17.7. A licitante adjudicatária que se recusa , inju. tif adam nte, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco)  dies  (Reis a contard otific ggo g e lb  sera  encaminhada, estará sujeita 

multa de 5,0% (cinco por cento) d valor t tal adjudi  :ado,  sem prejuízo das demais 
penalidades cabiveis, por caracterizar  des ii  nprim ato total da obrigação assumida. 

17.8. As sanções previstas no item 18.7 . upra lido se  ad: cam  as demais licitantes que, apesar 
de no vencedoras, venham a ser convoc da para debrarem o Termo de Contrato,  dc  acordo  
coin  cstc edital, e no prazo de 48 (quarent e oito)  bores  comunicarem seu desinteresse. 

18. DO LOCAL E PRAZO PARA EXEXEÇA0 DO SERVIÇO: 

18. I O local e prazo para prestação dos serviços estão previstos no Termo de Referência e na 
minuta do instnnnento de Contrato. 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

191. Os critérios de pagamentos estão previstos 	te Termo de Referencia e na minute do 
instrumento de Contrato. 

20. DISPOSIÇÕES LANAIS 

20.1 A presente licitação  nap  importa necessariamente cm contratação, podendo a Prefeitura 
Municipal de JAGUARIBE revogá-la, no todo ou cm parte, por razões de Interesse público, 
derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocaçao mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistemaparaconbecimento 
dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE JAGUARIRF, podera, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recchimento das propostas ou para sua abeitura 

20.2. () proponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer  fast  da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das infonnações nele contidas implicara a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis. 

20.3. È facultado o Pregoeiro, ou a autoridade a de superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligencias com vistas a eselarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.4 Os proponentes intimados pare prestar quaisquer eschtrecimentos adicionais deverão faze-
Its  no prazo determinado  pelt,  pregoeiro, sob pena de desclassificaedorinabilitação. 

20.5. O desatendimento de exigências forrnais não essenciais  'Igo  importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação c a exata compreendio da 
sua proposta. 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO JAGUARIBE CEARA 
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20.6. As normas que disciplinam estePregão  seem  sempr interpretadas em favor da ampliação 
da dispute entre os proponentes desde que não  co  iprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. As decisões referentes a este processo  licit Ono  poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de  corn  cação qu comprove o recebimento ou, 
mediante publicação no Diário Oficial do M micipio. 

20.8. Os casos não previstos neste Edital  serail  dceidid s pelo pregoeiro. 

20.9.A participação do proponente nesta licitação  ii  plica em aceitação de todos os termos 
deste fichtal 

20.10. Não cabe a BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelos fornecedores com o licilador, em especial com relação à forma e 
as condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação linanceira da 
negociação realizada. 

20.11. ()foro designadoparajulgamento de quaisquerquestilesjudiciais resultantes deste Edital  
sett  o da Comarca de JAGUAR-ERR,  EDNA, CEARA, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 

20.12.0 Pregoeiro e  sin Equine  de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 7h30min ás 
131130min de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Mmacipal de JAGUARIBE, 
para melhores esclarecimentos 

20.13. A documentação apresentada pare fins de habilitação da Empresa vencedora Fará pane 
dos autos da licitação e não  sera  devolvida ao proponente. 

20.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fate  superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão  sent  automaticamente transferida para o 
primeiro dia  Uhl  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em culinário. 

20.15. A despesa ocorrera A  collie  de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento 
Municipal inerente A Secretaria Contratante. 

20.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

20_17. As condições estabelecidas no edital c seus anexos vinculam as partes, e nos casos mu 
que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, ha substituRAo do 
instrumento do contrato na  Corm  do artigo 62 da mesma lei já mencionada_ 
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20.18. Atendida a conveniência admini ti tiva, ficam s  Ii Parties  vencedores obrigados a 
accitar, nas mesmas condições contratua t S os  event  ais acréscimos ou supressões,  ern  

• conformidade como Artigo 65, seus parfigrafos e incisos da Lei  if  8.666/93 com as alterações 
da Lei  if  8.883/94. 

„cu tain  
Mayara  Skelly  Notueira de Freitas 

Pregoeira 

! I 

driguaribc-CE 15 dc inargo de 2021  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

U- 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CEN I  RAT  DE ASSISTES/CIA FARMACÊUTICA -  CAE  DO MUNICÍPIO DE 
JAGUAR IIIE/CE. 

I 	2- ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  

TOTE I — 
[TENT  DESCRICAO DOS PRODUTOS UN1D QUANT V UNTO V TOTAL 

1 
ESTEADO PLÁSTICO. Estrado plástico preto 
cm 	Pp 	(PcliproptIeno) 	alas 	ruedidas 	de 
4,50x50x50cm. 

liNIT) 30 39,94 1.198,20 

2 

ESTANTE DE AÇO 48CALX92COIX2.00ONI 
ALTURA (706 PRATELEIRAS BRANCA: 
Estante 	em 	aço 	com 	06 	prateleiras 	na 
profundidade de 400m produzidas em [-CHAPA 
26", com reforço e 04 reforço e 09 colunas e/ 
furacões 	ern 	cada 	faze 	de 	cada 	°Nun&  
permitindo  qua, Toole  as prateleiras  ern  altura 
conforme sua nucessidade Capacidade-  30kg 
disnibuidos em cada prateleira. Dimensões do 
pinduto. 2,00mx0,92mx0.40m (A X L )C P) 
Cor. Branca. Produto inclui parafusos e porcas 
para momagem da estante. 

IWO 60 i 84,78 11086,80 

ESTAÇÃO DE TRABALHO 2 LUGARES: 
Estaco de trabalho em T duas baias,  corn 
divisórias laterais de 30cm, inclui gaveleiro  cam  
5  poems. 

UNIT)  1 1,50662 
1 

I 506,62 

1.635,5'1 

I.864,70 

I 7 
4 BIRO  PARA ESCellitO: 	esa para m 

escritório reta cargavetas 120x60 pia metal 
um.n.  

3 

5 

545,17 

372,94 5 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO GIRATORIA 
Cadeira 	Presidente 	PEL-8009 	Ciralória 
regulagem de altura a gis. N 	 altura G  mesh  preta, al 
120cm, largura 50cm, profimdidade  Slam,  peso 
real suportado 1501:a, faixa  dc  peso suportado 
I 11 a 150kg, nOmero de pés). 

ump  

., 
u  

QUADRO BRANCO: Quadro  brume  nd e.  
saico alumínio 90x120cm 

map  4 369,67 1.47880 1 

VALOR TOTAL ESTIMADO 	 J 18.770,6 

VALOR TOTAL ESTIMA DO LOTE] - R$ 18.770,63 (Dezoito mil,  solemn  os e setenta 
reais e sessenta e  Bea  centavos).  

TOTE 111 —EQUTPAMENTOS DE IENFORMATICA  
I HEM I 	DISCRICAO DOS  PRODUTOS 	I  UNIU   QUANT 1 V.  UNIT.  V. TOTAL-1  

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, S/N - CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000- FONE: 04a-88-3522 1092-  CNN:  07.413.708/0001-86 
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COMPUTADOR: Processador  Intel  Co e 15.  
Pima  mãe: Chipsel  Intel  II Series. Cone 11,  a.  lx 
Audio,  6x USB, P82, EDM1,  VGA CLAN  1U4L 
Memória de 8GB, Armazenamento.  HD  2T8. 
Gabinete: Micro ATX.Fonte:Bivolt.Conexces: 
2x USB c 2x  Audio.  Monitor  LED  19.5-  HQ  
20110-LED. 	Brilho 	500c4img 	Tempo 	de 
resposta 	5ms 	Resolução 	máxima 	/ 

uNip  
4 4 50482 18.019,28 

recomendada: 13668768 6041z  (HD).  Suporte de 
COleS Maior que 16 milhdes Conexão:  VGA  e 
HD811. Tipo de Monitor:  LED  IVidescreen. 
Congsste: 8000:1 
PROJETOR 	RETRO 	PROJETOR 

H DATASHOW  LED  3000  MAZES  PRETO 
RIVOLT 110V 220M ',raptor 3000  lumens.  
Sistema projeto: Mmpadas  led,  painel de MI de 
5,8 	polegadas. 	Resolução: 	nativa 	1080-800 
supona 1080p. Relação de  emirate  2000:1 Cor: 
cor cheia (16,7 milhdes).Proporção da  Oa.  16-, 
9 e 4:3.LImpadas de eneata  led  180w, 20.000  
horas 	de 	vida 	011-0 	imagem: 	360 	graus.  

gimp  
2 208101 9.962,02 

Tamanbo da imagem: 60 poleadas até 120 
polegadas. Tipo de lente-  foco manual Interface 
de entrada ILDMI / USB /  AV  /  VGA  / YPRPR 
/ TV. Projetor tamanho (mm): 325 245 102. 
Peso: 	Mg 	Voliageng 	Bivolt. 	Medidas 
aproximadas do produto. comprimento 39cm, 
altura 12ein largura  loom,  peso 4000,0L 
IMPRESSORA: 	Velocidade 	máxima 	de 
impressão 	em 	preto 	(ppm) 	42/40 	ppm 
(cana/A4). Resolução da impressão (máxima em  
dpi).  At' 120081200  dpi  Capacidade da bandeja 
de papa. 250 folhas. Capacidade de papel na 
bandeja 
Randy8 
impre  

opcional 	(folhas): 	28520 	folhas, 
a multiuso: 50 folhas 	Capacidade de 
Sao duplex  (frente e verso). Ciclo de 

mabadho mensal  Wax-  50 000 páginas. Volume 
de ciclo mama]: 50.000 pinas. Volume do 
impresso 	mensal 	recomendado: 	até 	3.500 
paginas. Papel: tempo de impressão da Immeira 14-880 2 9 579,52 9.159,04 Página: 8 segundos Capacidade de salda do 
papel: MO folhas. Cópia Resolução da cópia  
(maxima  em  dpi):  MC 12008600  dpi  Resolução 
de 	cópia 	(máxima): 	até 	12008600 	dpi  
Capacidade máxima do alimentador autornPfico 
de documentos (MO 70 folhas. Velocidade da  
*la  cai preto: 42/40 ppm (carta/A4). Redução 
/ Ampliação: 25%-400%. Tamanho do vidro de 
documentos: 	oficio. Copia  duplex  (frente e 
verso). Diptalizagão-  Simples (somemo frente) 
até ipm em preto e 201pm.  Duplex  (frente e 
verso): até 56 ipm preto e 34 ipm colorido.  Scan  

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
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drives included Twain wis, iça,i 	sane. 
Resolucdo de digitalizaMo  interpolada  (dpi): 
At 	19200x19200 d 	Resolu EA de 
digitalizagao  óptica  (dpi): 12041x 1200d  i  
NOTEBOOK: mein 'Oa RAM  8gb. 
Processados:  Intel  C  re  i5 i5 1021011 
Barramento.  N/A.  Cach : 6MB U. Chipsct 
Integrado  (Intel). HI)  / B. Placa de  son: HD  
(ffigh  Definition) Audio  Placa de vi  co Intel  

3 	(JUG Graphics  - Integrada. placa e rede:  
Gigabit Ethernet  [10100110001. Sistema 
Opera/Am&  Windows  I . Conexões 1 xUSE- 
C, 	I gLiS113 0, DAISB .0, 13Inetooth no. 
Conexgo RDMI. Webcam integrada.  Slot  peta  
Callao  de menuida Vo]tagenr  Biwa.  	 
RADIO COMUNICA  OR:  26 camas, casa 
um com 121 código de privacidade, compatível 
comqualquerrádiodeO,  Gino  pORIOa dupl.& 
carga via conector mi ro 'sb, 20 tons de 
chamada, eco  smart,  modo  dc  economia de 
energia, recarregkvel,  al  rta de baterta  Ergot  e 
medidor de bateria, A a de teclado e de 

4 	confinpa0o de consenra0-0, lemPolodor de 
tempo de espera, varredura, supremos de  mid° 
automatic°,  bloqueio d teclado, remoçRo de 
usuário n'ao desejada tela retroilurninada, 
conecor para auessônes de pino único, 
frequqacia-  462-44i7NHz (EW), alcance: até 
32km, entradas  acessári de  Audio  e micro ush 
	 (1._Ta a) visor. retroduminado.  

NOBREAK; 600VA, tomadas IS, 127 e 5 
220v 

UNTO 
	

2 4 677,26 

975,84 

9354,52 

975,84 

  

2 764,00 1 528,00 

KII 

IINID 

43.498MI  	  VALOR TO1 AL ESTIMADO 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE  IT  -118 43.498,70 (Quarenta e  tins  mil, quatrocento 
e noventa e oito reais e setenta centavos). 

I  ITEM 	DESCRI  	 ENID QIIANT V.  UNIT.  V. TOTAL  
TOTE DI  - ELETRODOM STICO  

GELADEIRA/REFRIGERADOR  FROST  
I 	FREE  310 LITROS: 2 portas, prateleiras IMID 	1 	2.666,27 	2.6116,27 rremovíveis capacidade 3101.  

VALOR TOTAL ESI [MAD° 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE111-- US   166647 (Dais anil, seiscentos e sessenta e seis 
reais c vinte c sete centavos). 

LOTE IV-  CENTRAI  DE  R  
item I 	DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 	(MID  I QUANT irENIT. I V. TOTAL I 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO- JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 - 	07.443.70810001-66 

2.666,27 kV  
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PREPEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE  
SPLIT LEW 9.000 BTU:  Ar  condition d Split 
Digital h:verter Ultra 9.000 BTED, Frio  UNIU  
Monofisico 220 Volts  

VALOR TOTAL  ESTIMADO  

 

2 1.775,27 	3.550,5 

      

      

    

3.950,54  

       

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE IV — R$ 3550,54 (Titis mil, quinhenio e cinqueata 
reais e cinquenta e quatro centavos). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO — R$ 68.486,14 (Setenta e sete mil, quatrocentos e quatorze 
reais e cinquenta e quatro centavos). 

3 —JUSTIFICATIVA 

I

I 

1 

1 

1 

1 

A contratação pretendida é necessária para equipar adequadammic a Central de A ssistência 
Famiacántica do Município de Jaguaribe/CE. Vale dizer que o uso continuo dos mobiliários 
enseja o desgaste e danificação dos mesmos, comprometendo a estrutum fisica dos ambientes 
de trabalho a rotina administrativa e a saúde do servidor que passa a maior  parse  do seu tempo 
no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz neccssurio realizar constantes investimentos na 
estrutura c bem estar dos ambientes a fim de proporcionar condições  ideals  para o 
desenvolvimento das atividades, bem estar e acolhimento aos servidores e munícipes que 
frequentam as repartições publicas. 

4 —  QUA  LIFICACÃO TÉCNICA 

Atestado(s) emitido(s) por pessoa juridica de direito público ou privado comprovando que a 
licitante forneceu objetos semelhantes em quantidades, prazos e earacteristicas ao objeto  on  

confomie  art.  30 &Lei ns 8666393. 

5 —PRAZOS E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

Si () fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) 	contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de  Sande.  

52 Os materiais  amnia  especificados poderão ser devolvidos na hipótese dos mesmos no 
corresponderem as especillcações exigidas, devendo ser substituidos pela empresa, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

6 —DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1 - DA CONTRATADA 
a) Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência; 
b) A empresa deverá possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 
c) Os preços cotados inclucm todas as despe• as de custo, seguro, frete, encargos  SAM;  
comerciais, sociais e trabalhistas eu  tie  qualquer outra natureza 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO JAGUARIBE CEARA 
CEP: 83075-000 -FONE: 0-XX-8a-3522-1092- CNPJ: 07.443.708/0001-68 

tuP 



PRUE!! URA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE tP  &I' [Q40(6 

d) Responsabilizarem-se  pets  ailde dos  fu  cioná 'os, c  car  os trabalhistas, providenciados, 
comerciais, fiscais, quer  nit°  pais, estaduais ou f der is bem como pelo seguro para garantia 
de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidad , d v nd apresentar, de imediato;  quando 
solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagam n e  if  tacão. 
e) Responder integralmente pelas obrigarzbes contrata s no  temps  do  art.  70 do Código de 
Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, s empregados da CONIRATADA 
intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante- 
fl 

 
Manter durante a vigência do contrato todas as condições estabelecidas no Instrumento 

Convocatério. Edital. 

6.2 DA CONTRATANTE 
a) Comunicar ao fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionadas com a aquisição do objeto 
pretendido, 
b) Rejeitar, no todo ou  ern  parte, os produtos que o licitante vencedor entregar fora das 
especificações contidas nos tens deste Termo de Referência; 
c) Responsahiliradsc pela hivratura da respectiva Ata, com base nas disposições legais 
vigentes. 
d) Assegurar os recursos orçamentários c financeiros para custear a prestação. 
e) Acompanhar, controlar e avaliar a prestagao, per meio da unidade responsável por esta 
atribuição. 
O Zelar para que durante a vigência da Ata sejam cumpridas as obrigadóes assumidas com a 
Contratada, hem como sejam mantidas todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas 
na prestação. 
g)  Sera  considerado para credo de pagamento o fornecimento efetivamente realizado pela 
Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

7 — CONDIGOES DE PAGAMENTO 

7. I. Os pagamentos serão realizados mensalmente em até 30 (trinta) dias comdos  após a 
apresentação da Nota FiscabFatura, devidamente atestada pelo Castor do Contato, ou através 
de servidor devidamente designado. A Nota Fiscal/Fatima deverá ser emitida em nome da 
CONTRATANTE, com CNRI, e acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da  'Indio;  

b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF( e 

d) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  MDT  

7.2. 0 prazo constante no item 7.1 se inicia mediante apresentação da dociunentação 
devidamente correta. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta  
sera  devolvida contratada para as devidas correções. 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, 	CENTRO - JAGUAMBE - CEARA 
CEPt e3415-066  -PONE;  0-XX48-3522-1092 -CNPJt 07.4433081000146 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IAGUARIBE 
7.3.  Nag sera  estuado qualquer pagamento a contra ada enquanto houver pendencia  dc  
liquidactio de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual. 

8- DOTACAO ORCANIENTÁRIA 

8.' As despesas decorrentes das eventuais contratacães que poderão advir desta licitação 
correrão á conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerentes a Secretaria de Saúde. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTA  
..TENCAOBASICA - 0801.10 301 0013 2 076  

	 ELEMENTO DE DESPLIA-1 
44.90 52.00  

laguaribeiCE, I I de mama de 2021. 

'TvvA1 eL 1k15050-tia=  
Lamy  de Assis Dantas 

Secretária de  Saida  

PRAÇA SENADOR FERNANDES MORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-00D - FONE: 0-XX-88-3522-1002 CNPJ: 07.443.71/8/0001-66 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 

Conta Corrente D": 

Ao Senhor Pregoeiro 

RazOo Social: 
CNIO 	  
Endereço: 	CEP• 
Fone: 	Fax: 	 

Banco: 	Agência N.": 

Uri 

ANEXO - MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRONICO N° 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENIE PARA  MENDER  AS 
NECESSIDADES DA CENTRAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA —  CAF,  DO 
MUNICÍPIO DE IAGUARIBE/CE,  conform  detalhamento no termo de reierenciu. 

Valor Global da Proposta: R$ 	 

Validade da Proposta' 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara  clue,  nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os Inbutos, 
encargos trabalhistas, orevideneiarios, fiscais e comerciais, taxas,  Eaten  seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a prestaflo do 
serviço inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara que  tern  o pleno conhecimento, aceitação e cumprira todas as obrigações 
contidas no anexo I — Termo de Referencia deste Edital. 

Local e data  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

PRAGA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  -CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 83475-000 - FONE: 040L88.3522-1092 CNPJ: 07.443.708/0001.86 

ql  Abu v. tram. V. TOTAL 

VALOR TOTAL 
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PREFEITURA MUNI  VIRAL  DE 	 1448  

°iTatficipal JAGUARIBE 
ANEXO 111-MODELO DE DECLARAÇÃO I E MICROEMPRESA E EM PRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(ident ificação do heitame), inscrita 

I 	

no CNR1 ra) 	  pm  intermedio de seu representante legal, o Sr. 

	 (nmne do represen(anie), portador da Cédula de Identidade 

RG  if 	 c do CPI;  if 	  para fins  dc  participação no Pregão 

I Eletrônico  nã 	 . DECLARA sob as penes da Ice  quo  C considerada: 
I 
II 
NI 
I 	 at  nueroempresa ou empresa de pequeno  pone,  nos termos da Lei 

1 	

Complementar  if  123, de 14 de dezembro de 2006, não Sc 

incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §a° do artigo 3° 

111 	
do mesmo diploma; 

I 

I gozando, assim do regime diferenciado c ravorecido instituído pela 

111 

 

referida Lei Complementar, para fins de participaflo na presente licitação. 

N 

I Municipio de 	  data de 	 

I 

I 

I 

I
(assinatura de representante) 

111  

I 
I 

I 

11 
I 
I 
i 

I PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA jr(rSu(  
CEP: 03475-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 -  CNN:  07.443.708/0001-66 



0360
3.cita

is

toope, 

o   

	EP-

4  

3o-0  

I 

ii  

I  
ANEXO IV - MODELO 

I) IIEFEITURA 

DE 

JAGUARIBE 
DECLARAÇÃO 

MUNICIPAL DE 	 Irs 

co 	CPCb  

DE IDONEIDADE 

I 

I 
D EC LA  RAÇÃO  

I 

1  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
R 

I 
I 

l  
I 
l 

(Nome da Empresa) 

I 

li  

CILPRNIF W 	 scdiada. 

I(Endereço Completo) 

I Declara, sob as penas da Lei,  qua  na qualidade de proponente do procedimento licitatúrio, sob 
Ia modalidade Pregão Eletrônico e 	instaurada pela Prefeitura Municipal de 

I 

JAGUARDIE,  quo  não fomos 
Público,  ens  qualquer de suas esferas 

Por ser expressão de verdade, firmamos 

declarados  /cadences  

o presente 

para licitar ou contratar com o  Porter  

I. 

li 
I(Local e Data) 

I (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

I i 

11 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada 
e assinada com o número do CNIAL 

I 
I 

11 
I 

i  

ti 
PRAÇA SENADOR FERNANDES MEDEA,  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA SIN  el  

CEP: 63475-000 - FONE: O-XX-08-3522-1092 - CNPJ: 07.443.700/0001-66 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DK 

TAGUARIBE 
ANEXO V - MODEI,0 DE DECI ARACÁO DE FATOS IMPEDITIVOS 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 	  

(Nome da Empresa)  

CNITUNIFIE 	 sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem ORA impeditivos para sua 
habilitação no presentc processo c que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias 
posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e  Climax!  da Carteira  dc  Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel tiinbiado da empresa proponente carimbada 
e assinada com o número do  CNN  

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, S/N CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63075-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 CNPJ: 07,043.70810001-66 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR (mão de obra  

infant'  ) 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

(Nome da Empresa) 

CNIB/IDU N" 

(Endereço Completo) 

Declare que  new  possuímos,  ern  nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, pongoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condicão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em abservancia 
SE Lei Federal  IC  9854, de 27.1099, que acrescentou o inciso V ao  art  27 da Lei Federal n° 
2666/93 

(Local c Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

I) Esta declaração deverá ser emitida m papel timbrado da empresa proponente carimbada c 
assinada  corn  o número do CNEL 

2)  Sea  empresa licitante posse,'" menores de 14 anos aprendizes 	 essa  conch*  

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, S/N - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-8B-3522-1092 CNPJ: 07.443.700/0001-66 



FREE EITURA MUNICIPAL DE 

IAGUARIRF, 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

DECLARAÇÃO DER SPONSA BILI DADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 	 

Declaramos para fins de atendimento  au  que consta do edital do 
Pregão 	 da Prefeitura Municipal  dc  JAGUARIBE, que a 
empresa 	 tomou conhecimento do Edital e seus anexos c 
de todas as condições de pailicipacao na Licitacao e se compromete a cumprir todos os termos 
do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local c data  

Assinatura e carimbo da empmsa 

  

„fes'Y 

   

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, S/N - CENTRO JAGUARIBE CEARA 
CEP: 63075.000 - FONE: 0-XX-8B-3S22-1092 CNPJ: 07.443.708/0001-66 
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REPEITIIRA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N" 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE-CEARA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE 	  E A ESEPRESA: 
	 PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

A PREFEITURA NIUNICIPAL DE IAGUARIBUCEARit, pcssoa juridica  dc  direito público 
interne, inscrita no CNEKM10 	 ._,  arrest  da Secretana de 	  eon)  
sede t 	  N 	, Bairro: 	 cidade de IAGUARIBE, Estado 
do Ceara, CEP: 63.475-000  liege  ato representada pelo (a) Ordenador (a) de Despesas o(a) 
Sr(a). 	  brasileiro(a), 	  inscrito no CPE/MF  soh  o ns 

doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
	 inscrita no  CRP'  sob o  if  

sede 	 n° 	Bairro: 	 na cidade , 
, Estado do . 	, CEP. 	 neste ato representada por 

	

(nacionalidade), inscrito no CIE/MI- sob o n"   doravante 
denominada CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato oriundo de negogiaçao 
comercial tinnada através do PREGÃO FIRTRDNICO N 	 . o que fazem mediante 
as clausulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I.I. 0 presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal e S.666193 de 21 de 
junho de 1993,  denials  altermties, nos temios do Prego ELETRONICO n° 	 
devidamente homologada  pelt.,  (a) Ordenador (a) de despesas com base na proposta da 
CONTRATADA, todos parte integrante deste contrato independente de transcriçao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO, 

2.1. AQUISICRODE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CENTRAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA —  CAE,  DO MUNICÍPIO DE 
JAGUAR111E10E, conforme tens e quantitativos abaixo: 

PRAGA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 CNPJ: 07.443.708/0001-66 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. 0 valor global do presente contrato de 13$ 	 

3.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as laxas, encargos, impostos,  Poles,  
seguros, para a entrega dos bens no Município de JAGUARIBE e  denials  despesas inerentes a 
execução dos serviços na cidade de JAGUARIBE — CE. 

CT/II/SETA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.1. () prazo de validade do contrato  sera  até 	de 	 de 	a contar da data de 
assinatura deste  instrument°,  podendo ser prorrogado, na forma do  Art.  57, da lei Federal 
8.666/93 c  sum  demais alterações. 

(1131USELA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. 	Ã empresa contratada deverá executar fielmente o objeto deste Edital, dentro das 
especificações Mamas, dos padrões de qualidado exigidos e nas quantidades solicitadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade. 

3.2. A empresa contratada deverá executar os procedimentos  dc  acordo  coin  as Normativas 
e Protocolos praticados pelo Ministério da Sande/SUS e  Pro-legatos  da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

3.3. A  empress  contratada deverá considerar que os usuários senão selecionados 
exclusivamentepela Secretaria Municipal de Saúde, respeitando a fila de  aspen'  e a classificação 
da gravidade dos casos de urgência, e no caso de mais de um prestador  sera  sempre respeitada 
a rotatividade 

3.4. Os serviços serão prestados no Hospital Santa Rosa de Lima localizado na sede do 
inunicipio, sendo de sua responsabilidade fornecer estnitura apropriada para a execução dos 
niesmos,  corn  pessoal e materiais. 

CUMISULA SENTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

6.173s despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, na seguinte dotação orgainentaria: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
ATENÇÃO BÁSICA — 0801 10 301 0013 2 076  

I ELEMENTO DE DESPESA  
44.90 52 00  

CLAUSULA SETINIA- DO REEQUIIIRRIO ECONOMICO-FINANCELRO: 

 

drP61 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63075-000 - FONE: 0-XX-38-3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 
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REEF EITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
7.1. 	Atendida a convemén a admini. tr  tiva, fica a contratada obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais os eventut is acréscimos ou supressões conforme tabela SUS,  

ern  conformidade com o Arti o 65, seu parágrafos e Incisos da lei  if  8 666/93  corn  as 

alterações da Lei n© 8.883/94. 

CLÁUSULA OITAVA — DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8. I 	Para efeito de pagament ,seráeletuada a contagem dos serviços efetivamente realizados, 
e  sera  encaminhado pela em rasa contratada para a Secretaria Municipal de  Sande  desta 
Municipalidade até o 5"  (quint  ) dia Mil do inõs subsequente. 

62. 	A Secretaria Municipal de  Sande  de laguanbe disponibilizara de  urn  prazo de ate 30 
(pinta) dos 1565 contados do ateste da respectiva Nota hiscaPEatura pelo Õrgno competente 
para elbtuar o pagamento a empresa contratada. 

S.3. A Secrelana Municipal de.  Sande  de tagumibc pagara a empresa contratada a importância 
gerada pelo taro de exames eRtivamente realizados, multiplicado  pale  valor iputine 
proposto neste edital (Tabela SUS). 
Evedado o pagamento de qualquer sabre taxa em relação da tabela do SUS- 

CLÁUSULA NONA — DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1 	Executive  objeto do contrato no prazo e forma ajustada, sem transferir a outrem, no todo 
ou em parte, a prestação dos serviços contratados, sob pena de rescisão de contrato. 

9.2. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados  
coin  a observância das  norms  técnicas e legais aplicáveis, em especial os princípios balizadores 
do SUS, integralidade, universalidade, equidade, hierarquização c gratuidade. 

9.3. Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria Municipal de  Sande  qualquer 
anonoalidade ou  fate  de caraterurgente quecoloquccm risco a saúde pública. 

9.4. Observarasnornmslegais de segurançaaqueestasujeita autividade contratada. 

95. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no prescntc Edital, 

CLAUSULA DECIMA — DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1. Providenciares pagamentos conforme previsto no item Sede acordo com as condições 
contratuais. 

10.2. Descontar impostos, taxas e que demais for previsto  ern  lei, dos pagamentos efetuados a 
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contratada. 

10.1 Fiscalizar a boa e fiel execução do objetocrustratado. 

CLAUSULA DECIMA PRIME1RA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A fiscalização do(s) contrato(s) decorrente(s) da  ARP sera  exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competira dirimir as davidas que surgirem no curse da execução do 
objeto e de tudo dar oencia Administração, de acordo  Dim  o estabelecido no  aft  67, da Lei 
Federal  if  8.666/1993, a ser infannado e designado para este  Elm  pela contratante, quando da 
lavratura do instrumento contratual. 

11.2. A fiscalização de que tuna este item não exclui nem mdto a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros por qualquer irrogularidade, ainda que resultante  dc  
imperfeições técnicas vícios redibiterios, ou emprego de material inadequado ou  dc  qualidade 
inferior, c, na chorrôncia desta, não implica em corresponsubilidade dos  Organs  ou de seus 
agentes e propostos,  dc  conformidade  corn  o  art  70, da Lei 8.666/1993. 

II 3. A prcstação dos serviços  sera  acompanhada e fiscalizada por servidor designado o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para  tins  
de pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VEDAÇÃO E DENUNCIA: 

12.1. Evedado o pagamento de qualquer sobretaxa com relação ao valor da Tabela de Valores 
da Tabela de preços do SUS 

12.2. Evedada a Contratada a exigencia que o usuário assine fatura ou guia  dc  atendimento em 
branco. 

12.3.A qualqucr tempo caberá ao usuário denunciar Irregularidades verificadas na prestação 
dos serviços, hem corno no faturamento 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO TNADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

13.1. Pela inexecusho total ou parcial do objeto deste Pregão a Administração poderá garantir 
a prévia defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sambas, quando  Mr  o caso: 

I. Advertência: quando descumpfir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto  au  prazo de 
execução; 
II. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por canto) por dia de atraso nos atrasos na prestação do  
services  solicitado pela secretaria. 
Ill.  Mirka  de 20% (vinte por canto) sobre o valor do objeto contratado, no caso  dc  inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)  dim  corridos, 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARISE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443108/0001-66 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
contados da comunicayao ofi [ai, sem mbargo de ndenização dos prejuízos, porventura 
causados a Prefeitura Municipal de JAGLIARIBE-Cea a, pela  Tao  execução parcial ou total do 

contrato. 

13.1 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05(cinco) anos, garantido o direito  maxi°  da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivas determinantes da mini* ou ate que seja promovida a reabilitação perante a prOpria 
autoridade que aplicou a penalubsie, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta deixar de entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar 
documentação falsa ensejar o retardamento da execução do seu objeto,  Rao  mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal. 

13.3. As sanções previstas na alínea Ido subitem 13.1 e subitem 13.2, deste item poderão ser 
aplicadas juntamente  cam  as das afincas lie UI do subitem 13.1, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processa no prazo de 05 (Mica) dias ateis 

13.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota  dc  Empenho, alem da perda deste, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso cobrado judicialmente 

13.5. As penal idades  saran  obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens 
c Serviços da Prefeitura Municipal  dc  JAGUARIBE, da respectiva empresa contratada e no 
caso de suspensão de licitar, a contratada devera ser deseredenciada per igual  period°,  sem 
prejuizo das multas previstas no edital e das demais cominações 

13.6.  NAM  serão aceitas  justifications  posteriores a adjudicação aos vencedores, por partc da 
licitante  qua  não poderá matiter a proposia seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa 
que houve erro na fomuiluiftio, engano nos preços ou erro de digitação da proposta,  Pao sera  
admitida a desistência da proposta para  mks  casos, sendo a licitante penalizada  coin  a 
declaração de inidoneidade e impedida de licitar  coin  a Administração. 

13.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe  sera  encaminhada, estará sujeita 
A multa de 5,0% (cinco por canto) do valor total adjudicado, sem prejuízo  Jas  demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprirnento total da obrigação assumida 

13.8. As sanções previstas no item 13.7 supra não Se aplicam as demais licitantes  qua  apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO: 
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14 I. 0 contrato poderá serres indido, independm tem ic de qualquer interpelaçaojudicial ou 
extrajudicial se a contratada: 

a)Paralisar a execução do obj to licitado por  urn  crio I superior a 30 (trinta) dias; 
b) Executar o objeto licitado em desacordo  coin  as  asp  cificaages do Termo de Referência e 
Proposta de preços. 
c) NAP  cumprir ou cumprir irr gidarmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução deste  co  trato, 
e) Entrar em concordata falência ou dissolução ou recair no processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes. 

14.2- Declarada a rescisão contratual em decorre cia de qualquer  urn des  fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exchisiviunente o pagamento do objeto licitado entregue c 
atestados deduzido o valor correspondente as  in  Itas porventura existentes. 

14.3 Não caberá ácontratadarndenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato 
vier a ser rescindido  ern  decorrência de  &scamp  imento das normas nele estabelecidas. 

a>. 
1 
I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

II  

I 
I 

1 

I 

I 	
14.4. Independentemente do disposto nesta  clan  ula, o contrato  pedant  ser rescindido por livre 
decisão da Administração, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação 
ou indenização a qualquer Maio, garantindo-lhe apenas, o pagamento do objeto licitado  fl 	executado e devidamente atestado e recebido. 

1 	CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

1 	15.1. Fica eleito o folio da Comarca de JAGUARIBNCE, com renúncia expressa  dc  qualquer 
II 

 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios OtillndOS da 

Il 	execução deste contrato. 

I 	

E, por estarcm justos e acertados, firmam o presente termo  ern  02 (duas) vias  dc  igual teor e 
farina, na presença das testemunhas abaixo nomeadas,  part]  surtir seus efeitos legais. 

i JAGUAR-NH  - CE, 	de 	de 

I Nome 	 Responsável 

Ill 	

Secretária de Saúde 
C 

	

	
RAZÃO SOCIAL 

ONTRATANTE  CONTRATADA 

I 	TESTEMUNHAS:  

III  

11 	

UT 	  
Nome: 
CPIDIVTFI 	

Nome: 
02. 	  

(THYME:  
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